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LEI N° 02A/88

REAJUSTA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBU
COS MUNICIPAIS E PA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PreTeito Municipal de Sao Mateus, Estado
do Espírito Santo. FAÇO SABER que a Camara
Municipal de São Mateus aprovou e eu sari
ciono a seguinte

LEI ;

Art. I® - Os Anexos II, III e IV da Lei MiJ

nícípal n® 14, de 21 de junho de 1983, com as modificações
introduzidas por Leis posteriores, passa a vigorar na forma
dos Anexos II, III e IV, integrantes desta Lei.

PArágrafo Único - As pensões pagas pelos
Cofres Municipais ficam fixados em Cz$ 43.000,00 ( Quarenta

.Mil Cruzados) mensais, por pensionistas.

Art. 2® - O salário-FamíI ia pago pelo munj_
cípio ao servidor estatutário, na forma da Lei n® 14, de 21
de junho de 1983, fica fixado mensalmente e por fi lho, em
Cz$ 1.056,00 (Um Mil e Cinqüenta e Seis Cruzados).

Art. 3® - Fica o Chefe do Poder Executivo

Municipal autorizado a reajustar nos meses seguintes,os ven^
cimentes dos servidores públ icos municipais - Cargos de pro
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continuacao do àrt» 3*» da Lei n* 024/88, de 16.1 1,88

L.

vimeiffco em comissão - Anexo ill des-fea Lei, que nunca poete

rão ser inferiores a 1,59 (um inteiro e cinqüenta e nove '

centésimos) do salário-mínimo de referência vigente no mes

do reajuste a ser efetivado com base neste Artigo.

Art. 4° - O cargo de Bioquímico, constante

do Anexo ili da Lei n^ 014/83# de 21 de Junho de 1983, pas

sa a denominar-se Farmacêutico e Bioquímico, na forma do

Anexo II I desta Lei, percebendo mensalmente até 09 (nove)

S.M.R. (Salério-Mínimo de Referência), o titular que cxcr

cer a função de Farmacêutico ou de Bioquímico, separadameii

te.

Parágrafo Onico - Se no exercício das suas

funções o profissional devidamente habi l itado exercer, cumjj

lati vãmente, as atividades de Farmacêutico e de Bioquímico,

este mesmo profissional perceberá mensalmente vencimentos

de até 12 (doze) SaIários-MÍnimos de Referência.

Art. 5- ~ As gratificações de que trata a

Lei Municipal n^ 040/87, de l6 de novembro de 1987, são fj,
xadas, a partir de primeiro de novembro de 1988, em Cz$

14.180,00 (Ouartoze Mil, Cento e Oitenta Cruzados) mensais.

Art. 62 - Esta Lei entra era vigor na data

de sua publ icação, revogadas as disposições em contrario,r^
troativos seus efeitos a |2 (primeiro) de novembro de 1988.
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continuação da Lei n- 024/88, de 16.II«88

Gabinete do Prefeito Municipal de Sno

teus. Estado do Espírito Santo, aos dezessis dias do mSs de
novembro de mil novecentos e oitenta e oito.

WÃLLAS BATISTA OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Munj_

Cipal de gabinete da Pr»efeitura de São Mateus, na data su
pra.

ARY ES NOGUEIRA

cretário Municipal

de Gabinete.
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(LCI «• 014/83, ém 2t.06.83)
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'/J . - CACCOS PC mCVlUCNTC EFCHVC
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REI>fDÍCRAC^Q QUA»T. jrACRXo vnNCP" mto

Toaoureiro 01 ÜJ Cs? I3».2C0,00

Táonieo oai Contabitldaüu 03 C2 Ci* r4.:.c",oo

Boabairo 02 03 C*5 7l.6c0,00

Inapa^or FImmI 01 04 Cx! 6C. i .. ,00

Motoriata da Caminliao 01 05 Cx" 60.00 - ,00

Cnearrepado de CaMpo de

rotiao w V 05 Cx*, 60.0^0,00
. ' N- '
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(LEI HO 0I4/S3, d» 21.06.63)

CARQOS pr pt?ovtt-TNTc Et-'

nnsL '\->nXo VP!Ci'^"!T^

^ Socrctjrio Muntoipai

y vProcurador G«rol

^ Dentista
/ Ftins.wôutIco . Bloquioico

X AorÔAOwa

Xe«SS^oÍ»^
^Macatro
X^SiipervIaoi» Caool,ar '
"X DIrotoi* da Olviaão
XProcurador

Público IHmicípal

^Elotrlclata
Inspetor Ckofo da Rondao

/Aaaictootc Social rt/f-S

r Pintor da Placa», Faixo» «

Lotroiro»

Coofdonadbr da Crochoo SC/^J
02

01

CC- I13

CC- I01

16 wv" 2

C- 202

CC- 202

CC- 303

CC- 3Oi

CC- 401

CC- 402

CC- 433

CC- 502

CC- 602

CC- 604

01 cc-

CC- 703

CC-' 6Cl

CC- 9

2k''«4.000,00

204.000,00^

etó

«té 09

áté 09/íj^J\
ata 07 S.t .11.

até 07 S.H.ÍÍ.

I56.HOO,00

I56.fp0,00

• 156.;f 00,^0

96.000,00

95.640,00

95.íí4a,00

91.206,00

9t.2õéwOO
80.000,00

•  *

80.000,06

79.840,06
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«a«<>lmiaeSQ éo AWxo Ml

DCMOMIHáCXO

^ Oirotar d» Caeota db !« Gr.iu

X  Inspetor FímmI

V Chefe de Cnfemasea

Deot>nh i ste

Crtentoielor Cdooaelqn^^t

/■^ AMiatento Tocnico rducoel^
nal

^ Supcrvtoo^ Cducteolortol
^ rncuarroGodo ^ Cbras
^ Cnoarrcoado df» Trjmo|>orte
-/- AuKltlar lio C^tdbllIdade
^Técnico Asríool^

ecat de Rendbo

"7^ Caeriturãrio
B i b t í etec^r • o

^7^ Cnearroçado de detor
j^Flacal, dé' 'Obraé o Postura»
^So«r«t3r|o C»color do 2® Orau

^Regulodor tfe Torra <fo TolovI**
^aõo ''

Ootllôsjrafo
cnioa tm Sadiolooia^£&^

Áía ioulieta
^ ̂  Coordanador -de Ijarmi

QIMWT,

04

01
02

01

^aÍí..^ ^ ^ / Jl»' •■'••• •

£í885£
CC- 10

CC- II

CC- II

CC- II

CC- 12

01 CC- 12

02 CC- 13

13 CC- 14

IS CC- u

CC- 15

CC- 1602

CC- 1615

20 CC- 17

CC- 18-ot

CC- 19

05 CC- 20

10 CC- 21

VCNCifXNTO

76,^00,00

72.;í ^2,00

72.402,00

72.402,00

^."02,00

64.^^02,00

64.''00, 'X

64.602,00

64,6'^2,00

64» 500,00

64.39^,00

64.39^,00

60,000,00

57.552.00

57.456,00

57.406,00

57.216^00

02 CC4 22 53.760,00

05 CC- 23 50.304,00

CC- 23 50.304,^
04 CC- 23 •  50.304,00 ^

07 CC- 24 50.11^00
02 Cv— 2i 4^.3^4,00
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^ Sf3Êm f,i.*

jSMtiáà)23Íl

y ■'^^^oorétinaóor da Educar*
^ ̂  AtwU Idi* A<Éilnl»trí^ÍYO

Atixéiiap da TopoQrafld

Secre^plo gaeotar
Alnoiiçartfft

y  Attxl H»P "dtt C«ci*ltórl(jL
' / ^R®c«f»«lor»t»ta

AukII l«r «k> Bibliotecário
Y^Jí^tncarr&tjaéú' d» Taf^a

Mnr do Si^iwetárto Cac^
ler

CiUAMT- vrvcfMr-íTO

20

01 CC- 25 4^.3^4,00

it .  CC- 25 4-^. ."^-Í/OO
jWI^T^

03_ CC- 25 4H.3.'^4,00

30

XTi
PJ

 tj

l

i

4S.X4^00
03 CC- 26 48.000,00

26 CC- 26 48.00^3,00

03 CC- 26 4í^.000,00

02 CC- 26 48.000,00

05 CC- 26 48.000,00

cc» 26 4^:. 000,00

L .a ti*:, V

# A{if*oyadc polo Lei »® Ü?4/^í># àe !6.II.r^B
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AMÜXO Jil^

(Ul 014/83, dü 21.06.83)

f%fWt On»!
Miiiii' iiíi'ii i/i i i iíiV*íiVi]Wifi't 'r-M

mri 4 ^ I T

mju

fcc^icM» ác Kóqutn.i t^csncb 03 R- i 86.400,03

Operador dm Maquina feoaU^ 14 R- 2 60.220,00

?'<5tc'rl«tci do Cowinhão 2(> R- 2 SC.220,00

Armador 04
J

R- 3 73.332,00

Pcdrttir® ^ 45 __ R- 3 73.332,00

Carp)nt«ii*o 21 R- 3 73.332,00

Tolpfoniata ;. OS R- 3 73.332,00

r:;«elb{o« db V«1euios 04 R» 4 70.044,00

bpt»!r}«ta do Atrtrtnrtvcl 15

1

C£

66.6''t6,00

L- ■  Cnfemeiro ̂ 15 R* 5 66./^ 36,00

íínt^rrmgãdt* tfe Po4'«>r' 03 R- 5 66.666,00

Qp(M*adfN* d» Máquina Levo 06 R- 6 , 60.000,00

írf Pintor de OI>ran 34 R- 6 000,00

Guarda Nunlclpol 07 R» 6 <^'^.'^'>2,00

Apontador n*»
V',* R- 7 4^ .200,00

Aualilar Oporador do r^uina

Pooaido R- 7 47.200,00

Ajudante do Keoãnico 06 R- 7 4^.200,00

Covciro 05 R« 8 48.000,00

Silva»Vldao 07 R» 8 48.000,00

SpITotlMtro 04 R- 8 47.000,00

■ ■m
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continuação do Anrxa l\*

CUANT.

Jardinotro

Vigia

Auxlli«r <i» Sorvidos Uoapiij^

t ar«»

Atofidonto PMrt» do SoÚkÍo

Scrvcnto

Sari .

Tr^xkthador Era-al

Profosoor «Io 2« Crou

rrofoooor de Grau de

« 8» $€rÍo

<

5

ç  » ÍM' r" •'

w l

t
■■

03

30

09

04

-K"

30

20

207

S* 6

R- 8

R- 6

R- 8

R. 8

R- 8

R- 8

£- I

C- 2

E- 3

48.000,00

4^ . 000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

48.000,00

I.700,00
«

fiorn/ »ul a

1.700,00

I or ̂/«iula
43.700,00

por ncs ,

catia

fiino do

tnl»3lho.

• í^píircivn^ff polo l-ol Ptmlclpal w® 024/8t-, de 16»II .88
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